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        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VIII / Edição N° 1618 segunda-feira, 9 de fevereiro de 2026 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – LEIS 

LEI Nº 3.898, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Autoriza a suplementação da Subvenção concedida à entidade que indica. 

O POVO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL, APROVA E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a contribuição consignada no Anexo I da Lei nº 3.881 de 03 de dezembro de 2025, o repasse de recurso financeiro destinada à 

entidade Conselho Comunitário de Segurança Pública - CONSEP, inscrita no CNPJ sob o nº 11.749.692/0001.91, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). 

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento vigente, conforme abaixo demonstrado: 

02.11.01 – Encargos Especiais 

06.181.0601.3303 – Contrib. Entidades de Segurança Pública 

3.3.50.41.00 – Contribuições - Ficha 609........................................................R$ 450.000,00 

1.500 – Recursos não vinculados de impostos................................................R$ 450.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS.................................................................................R$ 450.000,00 

Art. 3º Para atender as despesas a que refere o artigo anterior, fica parcialmente anulada, no valor do crédito cogitado, a dotação orçamentária indicada: 

02.08.01 – Coord. Obras, Limpeza Public. e Urbanismo 

15.122.1502.2145 – Constr. Manut. Refor. Modernização de Prédios Públicos 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações - Ficha 499................................................R$ 100.000,00 

1.500 – Recursos não vinculados de impostos..................................................R$ 100.000,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES..............................................................................R$ 100.000,00 

02.08.01 – Coord. Obras, Limpeza Public. e Urbanismo 

15.451.1501.1753 – Aquisição Veículos/Equipamentos/Mobiliar 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 502......................R$ 100.000,00 

1.500 – Recursos não vinculados de impostos..................................................R$ 100.000,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES..............................................................................R$ 100.000,00 

02.08.01 – Coord. Obras, Limpeza Public. e Urbanismo 

15.452.1501.1015 – Construção/Revitaliz. Praças e Jardins 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações - Ficha 503................................................R$ 100.000,00 

1.500 – Recursos não vinculados de impostos..................................................R$ 100.000,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES..............................................................................R$ 100.000,00 

02.08.01 – Coord. Obras, Limpeza Public. e Urbanismo 

15.452.1501.2045 – Manutenção de Praças, Ruas e Avenidas 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 511......................R$ 50.000,00 

1.500 – Recursos não vinculados de impostos..................................................R$ 50.000,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES...............................................................................R$ 50.000,00 

02.12.01 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

27.812.2701.1074 – Const./Ref./Gin./Quadra/Estádio/Praça Esp. 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações - Ficha 621................................................R$ 100.000,00 

1.500 – Recursos não vinculados de impostos..................................................R$ 100.000,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES..............................................................................R$ 100.000,00 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Presidente Olegário/MG, 06 de fevereiro de 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.899, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Declara de Utilidade Pública a Associação Majestade Violeiros de Presidente Olegário. 

Autoria: Guilherme Alves Silva Porfírio 

O POVO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL, APROVA E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública a Associação Majestade Violeiros de Presidente Olegário – CNPJ.: 23.097.793/0001-04. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário/MG, 09 de fevereiro de 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITÇÃO – Processo Licitatório 010/2026 Pregão Eletrônico 008/2026 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a licitação do Processo Licitatório 010/2026, Pregão Eletrônico 008/2026, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À 

FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS CONSULTORIOS ODONTOLOGICOS DA UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE (UBS), será no dia 24 de fevereiro de 2026 às 09h00min no Portal da Licitanet, pelo sítio https://www.licitanet.com.br/processos.html. O edital, encontra-se disponível no 

sítio: presidenteolegario.mg.gov.br/licitacaoe-em-andamento . Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos – Pregoeira Titular. Inf: 3438110070 ou licitacao@po.mg.gov.br.  

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – AVISO DE INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA ADICIONAIS 

AVISO DE INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA ADICIONAIS 

Processo Dispensa Eletrônica/ Compra Direta de Valor nº 002/2026 

A Câmara Municipal de Presidente Olegário-MG torna pública a Intenção de recebimento de Proposta Adicional, cujo objeto: CONFECÇÃO DE COLETE DE IDENTIFICAÇÃO PARA 

VEREADORES de acordo com as demandas do Legislativo, data limite para a apresentação das propostas adicionais 12/02/2026 até as 16h00min. 

Informações detalhadas de todos os elementos encontram-se disponível no site https://cmpo.mg.gov.br/compra-direta/. Outras informações pelo telefone (34) 3811-1119 ou pelo email 

licitacaocamarapo@gmail.com.Rosana Pereira dos Reis Santos- Agente de Contratação 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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